LEI nº 070 de 20 de agosto de 2001





Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art 1º É o Poder Executivo autorizado a subsidiar mudas de cana-de-açúcar, figo, uva e respectivos insumos até o valor de R$ 4.000,00, para o ano de 2001. 




Art 2º Para se beneficiar do subsídio previsto na presente Lei o produtor deverá comprovar que está de posse de uma área de terras disponível para o plantio de no mínimo 5.000,00 m2. 




Art 3º O produtor rural que preencher os requisitos previstos nos artigos anteriores da presente Lei, deverá inscrever-se na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ocasião em que firmará o “Termo de Compromisso”, através do qual se compromete a plantar e conservar as mudas em sua propriedade, acatando as orientações técnicas da Equipe Técnica da secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, e demais obrigações ali estabelecidas. 




Art 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:



0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente



2022 – Manutenção Fundo Meio Ambiente



3132.00.00 – Outros Serviços e Encargos (85)




Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos até 31 de dezembro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de agosto de 2001.

   Alcido Lindemann

PrefeitO Municipal 



Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
institui o programa de incentivo a AGROINDÚSTRIA e dá outras providências.








